
 

CONTRATO Nº 001/2006 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ORIGEM: PEDIDO Nº 0008/2006 

VIGÊNCIA: DE 04 DE JANEIRO DE 2006 A 04 DE JANEIRO DE 2007 

 

O MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Vinte e Cinco de Julho, n° 538, Coronel Pilar/RS, devidamente inscrito no 

CNPJ sob nº 04.215.013/0001-39, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

ADELAR LOCH, brasileiro, casado, residente e domiciliado em na Rua Marechal Peixoto, 

973, Bairro Vale dos Pinheiros, Garibaldi, portador do CPF nº 196.249.640-68, doravante 

denominado CONTRATANTE e IGAM – INSTITUTO GAMMA DE ASSESSORIA A 
ÓRGÃOS PÚBLICOS S/C LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

General Câmara, n° 432, Sala 903, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ nº 01.484.706/0001-

39, representada neste ato por PAULO CÉSAR FLORES, brasileiro, casado, CPF nº 

470.064.200-91 e RG nº 1041063189, doravante denominada de CONTRATADA, por este 

instrumento e na melhor forma de Direito e nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e 

suas alterações, tem justo e contratado o que segue:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. É objeto do presente contrato:  

I - assinatura de Informativo de interesse da Administração Municipal (Agenda 

de Obrigações, Indicadores e Tabelas, Cebrap Express, Contabilidade Pública, Orçamentos, 

Controles Internos, Pessoal, Licitações, Tributos Municipais, Previdência Pública e RGPS e 

Assuntos Específicos), com edições mensais pelo período de 12 meses; 

II – atendimento a consultas via telefone, fax ou e-mail nos mais diversos 

setores da Administração Pública; 

III – a disponibilização pela Contratada de legislações e jurisprudências e de 

acesso irrestrito aos sites do IGAM; 

IV – a disponibilização de casos ou assuntos não localizados nos Informativos 

recebidos; 

V - Acesso à consultoria escrita, por e-mail, por fax, telefone ou pessoalmente 

pelo Prefeito e Servidores Públicos; 



 

VI - Acesso à página do IGAM onde os informativos enviados em papel ficam 

disponíveis em meio magnético para impressão e consultas; 

VII - Acesso às consultas respondidas através do site do IGAM por meio de 

senha exclusiva do cliente; 

VIII - Remessa das consultas respondidas por escrito pelo correio diretamente 

ao Chefe do Poder Executivo; 

IX - Recebimento periódico por e-mail de informações sobre as últimas 

Decisões dos Tribunais de Contas e Judiciais, além de Entendimentos Técnicos e Melhores 

Práticas de Administração; 

X - Acesso ao envio de qualquer Legislação, Decisão Administrativa ou 

Judicial, que o Órgão/Entidade necessite e que não disponha; 

XI -  Atendimento em nossas Salas de Reuniões; 

XII - Disponibilização de Modelos de Legislação, Formulário ou Manual que o 

Órgão/Entidade necessite; e 

XIII - Descontos em cursos realizados pelo IGAM. 


